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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA– Nº 003/2025-SEMOBI 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretaria de Administração 

Responsável pela Demanda: Raimundo Coelho de Araújo  Matrícula: nº 021/2025 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata – se da 

AQUISIÇÃO DE BLOQUETES, BUEIROS E CASCALHO, Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana do Município de Xinguara, PA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de bloquetes, bueiros e cascalho, insumos 

essenciais para a execução e manutenção de obras de infraestrutura urbana e rural, especialmente no que se 

refere à melhoria da mobilidade, drenagem e segurança das vias públicas. 

A utilização de bloquetes (pavimento intertravado de concreto) se mostra uma solução eficiente, 

sustentável e de fácil manutenção para o calçamento de ruas, calçadas e áreas de circulação, contribuindo 

para a durabilidade do pavimento e melhoria estética dos espaços urbanos. A aquisição de bueiros (manilhas 

ou tubos para drenagem) é indispensável para a implantação e recuperação de sistemas de drenagem pluvial, 

prevenindo alagamentos, erosões e outros problemas causados pelo escoamento inadequado das águas das 

chuvas, especialmente em regiões com histórico de inundações. Já o cascalho será utilizado na preparação e 

regularização de bases para pavimentação, bem como na manutenção de vias não pavimentadas, 

proporcionando melhor trafegabilidade e segurança para os usuários. 

Portanto, a aquisição desses materiais é fundamental para garantir a continuidade das ações de 

infraestrutura do município, atender às demandas da população e promover o desenvolvimento urbano e rural 

de forma eficiente e segura. 

  Diante das justificativas apresentadas, a aquisição através da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura Urbana do Município de Xinguara é uma medida necessária e urgente. Este investimento 

contribuirá para a eficiência dos serviços prestados, a redução de custos operacionais e a melhoria da 

infraestrutura urbana, refletindo diretamente na qualidade de vida da população. Assim, solicitamos a 
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aprovação para a formalização desta demanda, visando atender às necessidades da administração municipal 

de forma eficaz e responsável. 

2. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM PRODUTO UND QUANT. 
 

1.  BUEIRO DE 030 X 01 MT 10 CM DE PAREDE UNID 700 

2.  BUEIRO DE 040 X 01 MT 10 CM DE PAREDE UNID 800 

3.  BUEIRO DE 060 X 01 MT 10 CM DE PAREDE UNID 400 

4.  BUEIRO DE 080 X 01 MT 10 CM DE PAREDE UNID 700 

5.  BUEIRO DE 1,0 X 01 MT 15 CM DE PAREDE UNID 300 

6.  BUEIRO DE 1,2 X 01 MT 15 CM DE PAREDE UNID 100 

7.  BLOQUETE  20 x 20 x 8 UNID 750.000 

8.  BLOQUETE  25 x 25 x 8 UNID 480.000 

9.  BLOQUETE  10 x 20 x 8 UNID 1.500.000 

10.  CASCALHO M² 90.000 

 

3. REVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir os efeitos 

idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

4. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros legais 

dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Xinguara-PA, 09 de abril de 2025 

 

 

 

 

Raimundo Coelho de Araújo  

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 
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PEDIDO: 028/2025                                                                        DATA:29/04/2025 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Setor Requisitante (Setor/Depto): Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo. 
 

Responsável pela Demanda: ANTONIO PEREIRA GUIMARÃES 
(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO) 
 

E-mail: semmaturxinguara@hotmail.com Telefone/Ramal: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO DE 
XINGUARA/PA:  
SUB.UNID: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 
MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE MEIO AMBIENTE, 
SANEAMENTO E TURISMO 
 

 

1. Objeto da Contratação 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata-se da 

AQUISIÇÃO DE CASCALHO, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Saneamento e Turismo de Xinguara-Pará. 

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço: 

A SEMMATUR possui diversos campos de atuação, dentre eles a necessidade de 

aquisição de cascalho.  

 A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de cascalho, pois é essencial 

para a execução e manutenção de canteiros e especialmente no que se refere a 

manutenção do aterro sanitário.  

A utilização de cascalho para os serviços desta secretaria se mostra necessária para 

a contribuição com serviços de canteiro e do aterro sanitário.  

Portanto, a aquisição desse material é fundamental para garantir a continuidade das 

ações desta secretaria, para atender às demandas da população e promover o 

desenvolvimento urbano e rural de forma eficiente e segura.  
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3. Descrição do serviço e Quantidade  

Para atender a demanda serão necessários os quantitativos descritos em planilha 

anexo para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e 

Turismo - PA. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 meses 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a 

Lei. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, e do 
valor: 

Previstos para o exercício de 2025. 

5. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos devendo ser realizada a contratação com base no art. 6º, inciso XLI 

da Lei federal 14.133/2021. 

 
Xinguara – PA, 29 de abril de 2025. 

 
Antonio Pereira Guimarães  

Secretário Municipal de Meio Ambiente,  
Saneamento e Turismo  

Decreto nº 007/2025 
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ANEXO 

 
 

1. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

 

ITEM PRODUTO UND QUANT. 

 

1. 

 

CASCALHO 

 

M³ 

 

 

5.000 

 

 
 

 
Antonio Pereira Guimarães 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo 

Decreto nº 007/2025 
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